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GARANTIA DAS EDIFICAÇÕES
ABNT NBR 17170 e seu vínculo com outras normas

ABNT NBR 17170
Processo Constru9vo + Uso + Manutenção

ABNT NBR 15575
Processo Construtivo

ABNT NBR 14037
Uso + Operação + 

Manutenção + Garantia

ABNT NBR 5674
Uso + Operação + 

Manutenção

ABNT NBR 16280
Uso + Reforma

ABNT NBR 16747
Inspeção + Uso + 

Manutenção

ABNT NBR 13752 (em revisão)
Prevenção ou apuração de 
falhas (vícios) com origens 

no processo construtivo, no 
uso ou na manutenção

• Vistorias de Constatação
• Vistorias de Análise de 

Conformidade
• Vistorias de Causalidade

FALHA com origem no 
processo constru9vo ou 

VÍCIO CONSTRUTIVO
(perda de desempenho precoce)

GARANTIA



GARANTIA DAS EDIFICAÇÕES
ABNT NBR 17170
Os principais temas tecnicamente esclarecidos com a ABNT NBR 17170:
• Conceitos e diretrizes técnicas sobre: 

(i) garantia e prazo de garantia
(ii) garantia X uso e manutenção
(iii) garantia X vida útil X manutenção
(iv) perda da garantia
(v) início da garantia
(vi) garantia em situações de reparos ou substituições

• Tipos de falhas (ou vícios) cobertas pela garantia:
Tabela 1 versa sobre o prazo de garantia previsto na legislação (5 anos) para falhas que envolvem 

solidez e segurança das edificações
Tabela 2 versa sobre os prazos mínimo recomendados de garantia oferecidos pelo produtor para 

demais falhas (ou vícios), que não envolvem solidez e segurança nas edificações  
Tabela 3 versa sobre prazos de reclamação previstos na legislação para falhas (ou vícios) aparentes* 

(constatação deve ser feita no ato da entrega)

* Vícios aparentes: Vício facilmente constatável por qualquer pessoa 
(glossário de terminologia do IBAPE/SP)
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PRAZO DE GARANTIA
ANEXO D da ABNT NBR 15575 

Substituído pela ABNT NBR 17170



Garantia
Condições definidas pelo incorporador, construtor ou prestador de serviços de construção por meio de
documento específico de garantia ou no manual de uso, operação e manutenção, para reparos e
recomposição de partes da edificação que apresentem falhas

Garantia legal
Direito do proprietário da edificação de reclamar reparos ou recomposição do produto adquirido, conforme
legislação vigente

Garantia 
Prazos de Garantia 
ABNT NBR 17170

ENFOQUE TÉCNICO

Direito de Reclamar
Prazos previstos na 

legislação
ENFOQUE JURÍDICO 

GARANTIA DAS EDIFICAÇÕES
ABNT NBR 17170



FALHA (ABNT NBR 15575 e ABNT NBR 17170)
Ocorrência que prejudica a utilização do sistema ou do elemento, 
resultando em desempenho inferior ao requerido

FALHA CONSTRUTIVA (origem no processo construtivo)
FALHA DE USO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO

VÍCIO (ABNT NBR 13752 em revisão)
Anomalia que afeta o desempenho de produtos ou serviços, ou os 
tornam inadequados aos fins a que se destinam, causando transtornos 
ou prejuízos materiais ou financeiros

VÍCIO CONSTRUTIVO (origem no processo construtivo)
VÍCIO DE USO, OPERAÇÃO EM MANUTENÇÃO
VÍCIO DE INFORMAÇÃO

ANOMALIA (ABNT NBR 13752 em revisão)
Irregularidade, anormalidade, exceção à regra

AVARIA (ABNT NBR 13752 em revisão)
Estrago físico ocasionado por agente externo

GARANTIA

GARANTIA DAS EDIFICAÇÕES
FALHA OU VÍCIO



GARANTIA DAS EDIFICAÇÕES
Conceito técnico para prazos de garantia 

PRAZO DE GARANTIA

“Tempo em que um fornecedor é responsável perante o consumidor por corrigir falhas nos produtos por ele
fornecidos originarias no processo de sua concepção e produção, desde que seja realizada a manutenção devida,
os produtos sejam corretamente utilizados e observadas as demais condições previstas no manual de uso,
operação e manutenção do produto. Esses prazos correspondem ao período de tempo em que é elevada a
probabilidade de que eventuais falhas em um sistema, em estado de novo, venham a se manifestar, decorrente
de desempenho inferior ao previsto.”

ABNT NBR 17170

Prazos de Garantia não podem ser confundidos com Vida Útil* de sistemas construtivos
* Período de tempo em que um edifício e/ou seus sistemas se prestam às atividades para as quais foram
projetados e construídos, com atendimento dos níveis de desempenho previstos na ABNT NBR 15575,
considerada a periodicidade e a correta execução dos processos de manutenção especificados no respectivo
manual de uso, operação e manutenção (ABNT NBR 17170)



Prazo de Garantia

Gráfico da perda de desempenho com o trasncorrer da idade
ABNT NBR 15575, adaptado
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PRAZO DE GARANTIA
ABNT NBR 17170, Tabela 1

Falhas ou vícios relacionados à Solidez e Segurança

Segurança da edificação envolve condições de
segurança estrutural (ELU e ELS), segurança contra
incêndio e segurança no uso e operação

Vícios envolvendo habitabilidade como perda de
estanqueidade com impacto na saúde do usuário,
assim como segurança de uso, também podem ser
considerados

A Tabela 2 dos prazos de garantia minimamente
recomendados detalhe outros itens com prazos de 5
anos envolvendo vícios de perda de estanqueidade, de
perda de aderência de revestimentos
(desplacamentos), etc.
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PRAZO DE GARANTIA
ABNT NBR 17170, Tabela 2

Falhas diversas
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PRAZO DE GARANTIA
ABNT NBR 17170, Tabela 2

Falhas diversas
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PRAZO DE GARANTIA
ABNT NBR 17170, Tabela 

Falhas aparentes ou vícios aparentes



COMO ESTABELECER TECNICAMENTE O PRAZO DE GARANTIA
ABNT NBR 17170, item 6.2 e item 9

Item 6.2
“Os prazos definidos nesta Norma são prazos tecnicamente recomendados para as garantias oferecidas pelo incorporador,
construtor ou prestador de serviços de construção.

Para estabelecer prazos diferentes, o incorporador, construtor ou prestador de serviços de construção pode levar em
consideração os fatores que influenciam as garantias, observando o atendimento às normas técnicas aplicáveis”

• Maior ou menor suscetibilidade à ocorrência de falhas (históricos de assistência técnica);
• Mecanismos de deterioração, desgastes e envelhecimento natural diante das condições de uso, e exposição aos agentes de

degradação;
• Prazos e condições de garantia oferecidos pelos fornecedores e fabricantes;
• Gestão do processo de produção e responsabilidades;
• Manual

Item 9
Tabela 1 (prazo de garantia legal de 5 anos para falhas ou vícios envolvendo solidez e segurança), Tabela 2 (prazos de garantia
mínimos recomendados para demais falhas ou vícios) e Tabela 3 (prazos de reclamação legal de até 90 dias do ato da entrega
para vícios aparentes)





Fonte: Figura 11, incidência de falhas para Construtora “A”
BOSCHETTI, Luiz Augusto. Análise das falhas pós-obra nos sistemas prediais de ediYcios residenciais mulZpavimentos. 
Defesa de Mestrado no IPT, 2010

“TRECHO 1 
CURVA DA 
BANHEIRA”

PRAZOS DE 
GARANTIA



PERDA DA GARANTIA
ABNT NBR 17170, item 6.4

Situações que podem acarretar na perda de garantia:

• Não realizar e não comprovar as atividades de manutenção previstas no manual
• Ausência de serviços especializados de manutenção
• Uso indevido e operação em desacordo com as orientações do manual
• Substituir elementos e alterar condições originais
• Ausência de registro e comprovação da implantação do sistema de gestão de manutenção em atendimento

ABNT NBR 5674
• Ocorrência de alterações nas condições do entorno que causem impactos na edificação
• Falta de permissão do proprietário ou representante legal da edificação do acesso do profissional

designado pelo incorporador, construtor ou prestador de serviços de construção às áreas comuns ou
privativas para proceder vistoria técnica



INÍCIO DA GARANTIA E SITUAÇÃO DE REPAROS REALIZADOS
ABNT NBR 17170, item 5

Observação: Nesta situação,
também é recomendável fazer
Manual específico para estas
unidades adquiridas após a
conclusão e entrega da obra

Observação: Pode-se, ainda,
considerar a data de instalação
do Condomínio



ITENS IMPORTANTES DA ABNT NBR 17170 PARA AS PERÍCIAS

1. Reforça que as falhas cobertas pela garantia são aquelas com origem no projeto, especificação de materiais ou execução
2. Reforça o conceito de falha (ocorrência que prejudica a utilização do sistema construtivo, resultando em desempenho

inferior ao requerido), que é sinérgico com o conceito de vício na ABNT NBR 13752: Perícia de engenharia na construção
civil

3. Reforça a necessidade da apuração de nexo causal das falhas constatadas, a fim de determinar suas origens
4. Reforça que as falhas com origem no envelhecimento natural, no uso indevido e na deficiência ou ausência de

manutenção não estão cobertas pela garantia
5. Esclarece o conceito de falhas aparentes ou vícios aparentes, que está alinhado com a ABNT NBR 13752
6. Esclarece o conceito de solidez e segurança, que está alinhado com a ABNT NBR 13752
7. Detalha as condições de garantia
8. Esclarece a diferença ente prazo de garantia e durabilidade ou vida útil
9. Esclarece que há perda de garantia, se o usuário não observar o Manual
10. Indica critério técnico para o produtor fixar prazos de garantia, se diferentes daqueles recomendados na norma
11. Detalha as falhas endógenas ou vícios construtivos cobertos pela garantia por sistema construtivo (mais detalhado que o

Anexo D da ABNT NBR 15575-1
12. Esclarece a garantia em situações de reparos
13. Proporciona maior fundamentação técnica às Perícias e, consequentemente, menor subjetividade, maior precisão e maior

exatidão – características imprescindíveis ao trabalho pericial (ABNT NBR 13752)



ASPECTOS PERICIAIS

ü Cabe ao perito invesUgar a origem da falha em discussão, observadas as condições de
uso, operação e manutenção de forma fundamentada e solicitando registros do
cumprimento do Manual

ü Cabe ao perito detalhar de forma fundamentada o nexo causal
ü Cabe ao perito informar se o prazo recomendado pelo produtor está em conformidade

com a ABNT NBR 17170
ü Não cabe ao perito avaliar se o prazo de garanUa é adequado ou não, salvo se possuir o

histórico1 do produto em estado de novo sobre as probabilidades de incidência de falhas,
registradas pelo produtor

1 O histórico aqui referido não é da edificação objeto da Perícia. É o histórico da construtora sobre um projeto lpico de um
produto imobiliário, no qual o objeto da Perícia está inserido. Trata-se de dado acumulado da construtora para um produto
lpico.
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